
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Resolução nº 004/2021

Autor:  Vereador José Roberto Baptista Junior

Dispõe sobre a criação da Procuradoria
Especial  da  Mulher  no  âmbito  da
Câmara Municipal da Estância Turística
de Paraguaçu Paulista.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Resolução nº 004/2021, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de novembro de 2021.
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Resolução nº 004/2021

Autor:  Vereador José Roberto Baptista Junior

Dispõe sobre a criação da Procuradoria
Especial  da  Mulher  no  âmbito  da
Câmara Municipal da Estância Turística
de Paraguaçu Paulista.

RELATÓRIO

O Projeto de Resolução em pauta foi encaminhado a este Relator
para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

Esta  propositura  criar  a  Procuradoria  Especial  da  Mulher  no
âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Compete  à  Procuradoria  Especial  da  Mulher,  dentro  outras
atribuições,  zelar  pela  participação  mais  efetiva  das  Vereadoras  nos  órgãos  e
atividades da Câmara Municipal.

Quanto  aos aspectos  orçamentários  e financeiros,  o  art.  5º  da
propositura  dispõe  que  as  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Resolução
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução  nº 004-2021,  recomendando a esta
Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de setembro de 2021.

                              FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Relator
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